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RESOLUÇÃO COMAS Nº 215/ COMAS/2023 

 
Dispõe sobre o resultado do processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de 
Assistência Social para o biênio 2023/2025. 

 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social de Ubatuba – COMAS, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo artigo 34 da Lei Municipal nº 3.935, de 04 de julho de 
2016 e observando o Parágrafo 2º do Artigo 27 referida lei e o Regimento Interno do 
COMAS; 

Considerando o Processo de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil para 
o Biênio 2023/2025; 

Considerando que foi realizada no dia 07 de novembro de 2023 sob a supervisão 
da Comissão Eleitoral, a eleição dos candidatos habilitados ao pleito; 

Considerando o resultado apurado pela Comissão Eleitoral e apresentado à Mesa 
Diretora do COMAS por meio de ata da Assembleia; 
 
-* 

 Resolve: 
 
 

 Art. 1º Tornar público o resultado do processo de escolha dos representantes da 
sociedade civil conforme descrito abaixo; 
 

Entidades 
COLOCAÇÃO NOME DA INSTITUIÇÃO Nº DE VOTOS  

1º GAIATO – Grupo Aberto à Infância e 
Adolescência – Técnicas Ocupacionais 

7 Titular 

2º  Associação Beneficente Amurt e Amurtel – 
Projeto Namaskar 

6 Titular 

3º Guarda Mirim de Ubatuba  4 Titular 

4º APEAU – Associação de Pais Espectro 
Autista de Ubatuba  

4 Suplente 

5º Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ubatuba – APAE 

2 Suplente 

6º Associação Comunitária Ubatuba em Foco 1 Suplente 

 
Trabalhadores SUAS 

COLOCAÇÃO Nome  Nº DE VOTOS  

1º Cynthia de Freitas Vassão 2 Titular 

2º Camila Brandão  2 Suplente 
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 Art. 2º A representante dos usuários ou organizações de usuários Mara Lúcia 
Stadie Vassão não compareceu a Assembléia, tendo sido desclassificada; 
 
 Art 3º Será aberto um novo edital de convocação para o processo de escolha dos 
representantes de usuários ou organizações de usuários com data a definir. 
 
 Art 4 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Conselho Municipal de Assistência Social de Ubatuba, 08 de novembro de 2023. 
 

 
 
 

 
 

Bárbara K. Buck 
Presidente do COMAS 
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